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LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional do Idoso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.213, de 20/1/2010, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2011) 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 

aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - 

PRONAC, instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na 

forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 

V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 

VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 

4.862, de 29 de novembro de 1965; 

VII - até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a contribuição patronal 

paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração 

do empregado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014  e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito 

do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa Nacional 

de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, previamente 

aprovados pelo Ministério da Saúde. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 

imposto devido em mais de doze por cento. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  

I - está limitada:  
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 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração 

em conjunto;   

 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   

II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  

III - não poderá exceder:  

 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo 

mensal, sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, 

referidos também a 1 (um) salário mínimo;   

 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os 

valores de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo; 

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico 

perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

 

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se 

positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o último dia útil do 

mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.126, DE 27 DE JUNHO DE 2005 
 

 

Dispõe sobre o direito do portador de 

deficiência visual de ingressar e permanecer 

em ambientes de uso coletivo acompanhado de 

cão-guia. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  É assegurado à pessoa portadora de deficiência visual usuária de cão-guia 

o direito de ingressar e permanecer com o animal nos veículos e nos estabelecimentos 

públicos e privados de uso coletivo, desde que observadas as condições impostas por esta Lei. 

(Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

§ 1º A deficiência visual referida no caput deste artigo restringe-se à cegueira e à 

baixa visão.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as modalidades de 

transporte interestadual e internacional com origem no território brasileiro. (Vide Lei nº 

13.146, de 6/7/2015) 

 

Art. 2º  (VETADO)  

 

Art. 3º  Constitui ato de discriminação, a ser apenado com interdição e multa, 

qualquer tentativa voltada a impedir ou dificultar o gozo do direito previsto no art. 1º desta 

Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

 

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 

julho de 1986, institui o Programa Nacional de 

Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 

Providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, com 

a finalidade de captar e canalizar recursos para o setor de modo a:  

I - contribuir para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso às fontes da 

cultura e o pleno exercício dos direitos culturais;  

II - promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística 

brasileira, com valorização de recursos humanos e conteúdos locais;  

III - apoiar, valorizar e difundir o conjunto das manifestações culturais e seus 

respectivos criadores;  

IV - proteger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade 

brasileira e responsáveis pelo pluralismo da cultura nacional;  

V - salvaguardar a sobrevivência e florescimento dos modos de criar, fazer e viver 

da sociedade brasileira;  

VI - preservar os bens materiais e imateriais do patrimônio cultural e histórico 

brasileiro;  

VII - desenvolver a consciência internacional e o respeito aos valores culturais de 

outros povos ou nações;  

VIII - estimular a produção e difusão de bens culturais de valor universal, 

formadores e informadores de conhecimento, cultura e memória;  

IX - priorizar o produto cultural originário do País.  

 

Art. 2º O PRONAC será implementado através dos seguintes mecanismos:  

I - Fundo Nacional da Cultura - FNC;  

II - Fundos de Investimento Cultural e Artístico - FICART;  

III - Incentivo a projetos culturais.  

§ 1º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos 

culturais cuja exibição, utilização e circulação dos bens culturais deles resultantes sejam 

abertas, sem distinção, a qualquer pessoa, se gratuitas, e a público pagante, se cobrado 

ingresso. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

§ 2º É vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, eventos ou outros 

decorrentes, destinados ou circunscritos a coleções particulares ou circuitos privados que 

estabeleçam limitações de acesso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 
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§ 3º (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.685, DE 20 DE JULHO DE 1993 
 

 

Cria mecanismos de fomento à atividade 

audiovisual e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Até o exercício fiscal de 2016, inclusive, os contribuintes poderão deduzir 

do imposto de renda devido as quantias referentes a investimentos feitos na produção de obras 

audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção independente, mediante a aquisição de 

quotas representativas de direitos de comercialização sobre as referidas obras, desde que esses 

investimentos sejam realizados no mercado de capitais, em ativos previstos em lei e 

autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, e os projetos de produção tenham 

sido previamente aprovados pela Agência Nacional do Cinema - ANCINE.  (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.375, de 30/12/2010) 

§ 1º A responsabilidade dos adquirentes é limitada à integralização das quotas 

subscritas.  

§ 2º A dedução prevista neste artigo está limitada a três por cento do imposto 

devido pelas pessoas físicas e a um por cento do imposto devido pelas pessoas jurídicas. (Vide 

Lei nº 9.323, de 5/12/1996) 

§ 3º Os valores aplicados nos investimentos de que trata o artigo anterior serão:   

a) deduzidos do imposto devido no mês a que se referirem os investimentos, para 

as pessoas jurídicas que apuram o lucro mensal;   

b) deduzidos do imposto devido na declaração de ajuste para:   

1. as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo recolhimento do imposto por 

estimativa, apuram o lucro real anual;  

2. as pessoas físicas.  

§ 4º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá, também, abater o 

total dos investimentos efetuados na forma deste artigo como despesa operacional.  

§ 5º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de exibição, 

distribuição e infra-estrutura técnica apresentados por empresa brasileira de capital nacional, 

poderão ser credenciados pelos Ministérios da Fazenda e da Cultura para fruição dos 

incentivos fiscais de que trata o caput deste artigo.  

 

Art. 1º-A. Até o ano-calendário de 2016, inclusive, os contribuintes poderão 

deduzir do imposto de renda devido as quantias referentes ao patrocínio à produção de obras 

cinematográficas brasileiras de produção independente, cujos projetos tenham sido 

previamente aprovados pela Ancine, do imposto de renda devido apurado:  

I - na declaração de ajuste anual pelas pessoas físicas; e  

II - em cada período de apuração, trimestral ou anual, pelas pessoas jurídicas 

tributadas com base no lucro real.  

§ 1º A dedução prevista neste artigo está limitada:  

I - a 4% (quatro por cento) do imposto devido pelas pessoas jurídicas e deve 

observar o limite previsto no inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e  
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II - a 6% (seis por cento) do imposto devido pelas pessoas físicas, conjuntamente 

com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 2º Somente são dedutíveis do imposto devido os valores despendidos a título de 

patrocínio:  

I - pela pessoa física no ano-calendário a que se referir a declaração de ajuste 

anual; e  

II - pela pessoa jurídica no respectivo período de apuração de imposto.  

§ 3º As pessoas jurídicas não poderão deduzir o valor do patrocínio de que trata o 

caput deste artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 4º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de difusão, 

preservação, exibição, distribuição e infraestrutura técnica apresentados por empresa 

brasileira poderão ser credenciados pela Ancine para fruição dos incentivos fiscais de que 

trata o caput deste artigo, na forma do regulamento.  

§ 5º Fica a Ancine autorizada a instituir programas especiais de fomento ao 

desenvolvimento da atividade audiovisual brasileira para fruição dos incentivos fiscais de que 

trata o caput deste artigo.  

§ 6º Os programas especiais de fomento destinar-se-ão a viabilizar projetos de 

distribuição, exibição, difusão e produção independente de obras audiovisuais brasileiras 

escolhidos por meio de seleção pública, conforme normas expedidas pela Ancine.  

§ 7º Os recursos dos programas especiais de fomento e dos projetos específicos da 

área audiovisual de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo poderão ser aplicados por meio de 

valores reembolsáveis ou não-reembolsáveis, conforme normas expedidas pela Ancine.  

§ 8º Os valores reembolsados na forma do § 7º deste artigo destinar-se-ão ao 

Fundo Nacional da Cultura e serão alocados em categoria de programação específica 

denominada Fundo Setorial do Audiovisual. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.437, de 

28/12/2006) 

 

Art. 2º O art. 13 do Decreto-Lei nº 1.089, de 2 de março de 1970, alterado pelo 

art. 1º do Decreto-Lei nº 1.741, de 27 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 13. As importâncias pagas, creditadas, empregadas, remetidas ou 

entregues aos produtores, distribuidores ou intermediários no exterior, como 

rendimentos decorrentes da exploração de obras audiovisuais estrangeiras 

em todo o território nacional, ou por sua aquisição ou importação a preço 

fixo, ficam sujeitas ao imposto de 25% na fonte. " 

 

Art. 3º Os contribuintes do Imposto de Renda incidente nos termos do art. 13 do 

Decreto-Lei nº 1.089, de 1970, alterado pelo art. 2º desta Lei, poderão beneficiar-se de 

abatimento de 70% (setenta por cento) do imposto devido, desde que invistam no 

desenvolvimento de projetos de produção de obras cinematográficas brasileiras de longa 

metragem de produção independente, e na co-produção de telefilmes e minisséries brasileiros 

de produção independente e de obras cinematográficas brasileiras de produção independente. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

§ 1º A pessoa jurídica responsável pela remessa das importâncias pagas, 

creditadas, empregadas ou remetidas aos contribuintes de que trata o caput deste artigo terá 
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preferência na utilização dos recursos decorrentes do benefício fiscal de que trata este artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 2º Para o exercício da preferência prevista no § 1º deste artigo, o contribuinte 

poderá transferir expressamente ao responsável pelo pagamento ou remessa o benefício de 

que trata o caput deste artigo em dispositivo do contrato ou por documento especialmente 

constituído para esses fins. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

 

Art. 3º-A. Os contribuintes do Imposto de Renda incidente nos termos do art. 72 

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, beneficiários do crédito, emprego, remessa, 

entrega ou pagamento pela aquisição ou remuneração, a qualquer título, de direitos, relativos 

à transmissão, por meio de radiodifusão de sons e imagens e serviço de comunicação 

eletrônica de massa por assinatura, de quaisquer obras audiovisuais ou eventos, mesmo os de 

competições desportivas das quais faça parte representação brasileira, poderão beneficiar-se 

de abatimento de 70% (setenta por cento) do imposto devido, desde que invistam no 

desenvolvimento de projetos de produção de obras cinematográficas brasileira de longa-

metragem de produção independente e na co-produção de obras cinematográficas e 

videofonográficas brasileiras de produção independente de curta, média e longas-metragens, 

documentários, telefilmes e minisséries.  

§ 1º A pessoa jurídica responsável pela remessa das importâncias pagas, 

creditadas, empregadas, entregues ou remetidas aos contribuintes de que trata o caput deste 

artigo terá preferência na utilização dos recursos decorrentes do benefício fiscal de que trata 

este artigo.  

§ 2º Para o exercício da preferência prevista no § 1º deste artigo, o contribuinte 

poderá transferir expressamente ao responsável pelo crédito, emprego, remessa, entrega ou 

pagamento o benefício de que trata o caput deste artigo em dispositivo do contrato ou por 

documento especialmente constituído para esses fins. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.437, de 

28/12/2006) 

 

Art. 4º O contribuinte que optar pelo uso dos incentivos previstos nos arts. 1º, 1º-

A, 3º e 3º-A, todos desta Lei, depositará, dentro do prazo legal fixado para o recolhimento do 

imposto, o valor correspondente ao abatimento em conta de aplicação financeira especial, em 

instituição financeira pública, cuja movimentação sujeitar-se-á a prévia comprovação pela 

Ancine de que se destina a investimentos em projetos de produção de obras audiovisuais 

cinematográficas e videofonográficas brasileiras de produção independente. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 1º As contas de aplicação financeira a que se refere este artigo serão abertas:   

I - em nome do proponente, para cada projeto, no caso do art. 1º e do art. 1º-A, 

ambos desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

II - em nome do contribuinte, do seu representante legal ou do responsável pela 

remessa, no caso do art. 3º e do art. 3º-A, ambos desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.437, de 28/12/2006) 

III - em nome da Ancine, para cada programa especial de fomento, no caso do § 5º 

do art. 1º-A desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 2º Os projetos a que se refere este artigo e os projetos beneficiados por recursos 

dos programas especiais de fomento instituídos pela Ancine deverão atender cumulativamente 

aos seguintes requisitos (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 
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I - contrapartida de recursos próprios ou de terceiros correspondente a 5% (cinco 

por cento) do orçamento global aprovado, comprovados ao final de sua realização; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

II - limite do aporte de recursos objeto dos incentivos previstos no art. 1º e no art. 

1º-A, ambos desta Lei, somados, é de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) e, para o 

incentivo previsto no art. 3º e no art. 3º-A, ambos desta Lei, somados, é de R$ 3.000.000,00 

(três milhões de reais), podendo esses limites serem utilizados concomitantemente; (Inciso 

com redação dada  pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

III - apresentação do projeto para aprovação da ANCINE, conforme regulamento. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

§ 3º Os investimentos a que se refere este artigo não poderão ser utilizados na 

produção de obras audiovisuais de natureza publicitária. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

§ 4º A liberação de recursos fica condicionada à integralização de pelo menos 

50% (cinqüenta por cento) dos recursos aprovados para realização do projeto. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

§ 5º A utilização dos incentivos previstos nesta Lei não impossibilita que o 

mesmo projeto se beneficie de recursos previstos na Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 

desde que enquadrados em seus objetivos, limitado o total destes incentivos a 95% (noventa e 

cinco por cento) do total do orçamento aprovado pela ANCINE. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

 

Art. 5º Os valores depositados nas contas de que trata o inciso I do § 1º do art. 4º e 

não aplicados no prazo de 48 (quarenta e oito) meses da data do primeiro depósito e os 

valores depositados nas contas de que trata o inciso II do § 1º do art. 4º e não aplicados no 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável por igual período, serão destinados ao Fundo 

Nacional da Cultura, alocados no Fundo Setorial do Audiovisual. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.862, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1965 
 

 

Altera a legislação do imposto de renda, adota 

diversas medidas de ordem fiscal e fazendária, e 

dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º As pessoas físicas, residentes ou domiciliadas no território nacional, que 

declarem rendimentos provenientes de fontes situadas no estrangeiro, poderão deduzir do 

imposto progressivo, calculado de acordo com o art. 1º importância em cruzeiros equivalente 

ao imposto de renda cobrado pela nação de origem daqueles rendimentos, desde que haja 

reciprocidade de tratamento em relação aos rendimentos produzidos no Brasil.  

 

Art. 6º O imposto de que trata o art. 2º da Lei nº 1.474, de 26 de novembro de 

1951, fica reduzido para 15% (quinze por cento). (Vide art. 8º do Decreto-Lei nº 484, de 

3/3/1969) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº 438, DE 21 DE AGOSTO DE 2012 

 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 

QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso de suas atribuições, conferidas no § 

3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da 

Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da Estrutura Regimental 

da Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, a Ministra da 

Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República no uso de suas atribuições, que 

lhes confere o artigo 87, parágrafo único, inciso II e tendo em vista o disposto no art. 186, 

incisos III e IV, ambos da Constituição Federal de 1988; 

 

Considerando a alínea ¿ do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema 

Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 

de dezembro de 2002, que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e 

critérios para a atividade de avaliação da conformidade; 

 

Considerando o Decreto n.º 5.904, de 21 de setembro de 2006, que regulamenta a 

Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005, que dispõe sobre o direito da pessoa com deficiência 

visual de ingressar e permanecer em ambientes de uso coletivo acompanhada de cão-guia dá 

outras providências; 

 

Considerando o Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, que aprova a 

Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo; 

 

Considerando o Decreto do Poder Executivo nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, 

que promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007; 

 

Considerando a Portaria Conjunta Inmetro/Corde n.º 460, de 22 de dezembro de 

2008, que estabelece os requisitos a serem utilizados quando da avaliação da conformidade 

dos centros de treinamento, treinadores, instrutores e instrutores autônomos de cãoguia; 

 

Considerando a Resolução Conmetro nº 04, de 16 de dezembro de 1998, que 

estabelece as Diretrizes para Emissão de Declaração do Fornecedor e para a Marcação de 

Produtos, no âmbito do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

- Sinmetro; 

 

Considerando a Portaria Inmetro n º 485, de 19 de dezembro de 2011, que aprova 

os Requisitos Gerais para Declaração da Conformidade do Fornecedor de Serviços; 

 

Considerando a importância de os Centros de Treinamento de Cão-Guia 

assegurarem à pessoa com deficiência a condição de se locomover com segurança 

acompanhado de cão-guia, resolvem baixar as seguintes disposições 

: 
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Art. 1º Aprovar os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Centros de 

Treinamento de Cão-Guia, disponibilizados no sitio www.inmetro.gov.br ou no endereço 

abaixo: 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro Divisão de 

Programas de Avaliação da Conformidade - Dipac Rua da Estrela n.º 67 - 2º andar - Rio 

Comprido CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro – RJ 

 

Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública que originou os requisitos ora 

aprovados foi divulgada pela Portaria Inmetro n.º 125, de 14 de maio de 2009, publicada no 

Diário Oficial da União de 15 de maio de 2009, seção 01, página 87. 

 

Art. 3º Instituir, no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade - 

SBAC, a declaração do fornecedor voluntária para Centros de Treinamento de Cão-Guia a 

qual deverá ser feita consoante o estabelecido nos Requisitos ora aprovados. 

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 

da União. 

 

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

PORTARIA Nº 439, DE 21 DE AGOSTO DE 2012 
 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 

QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso de suas atribuições, conferidas no § 

3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da 

Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da Estrutura Regimental 

da Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, a Ministra da 

Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República no uso de suas atribuições, que 

lhes confere o artigo 87, parágrafo único, inciso II e tendo em vista o disposto no art. 186, 

incisos III e IV, ambos da Constituição Federal de 1988. 

 

Considerando a alínea ¿ do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema 

Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 

de dezembro de 2002, que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e 

critérios para a atividade de avaliação da conformidade; 

 

Considerando o Decreto n.º 5.904, de 21 de setembro de 2006, que regulamenta a 

Lei n.o 11.126, de 27 de junho de 2005, que dispõe sobre o direito da pessoa com deficiência 

visual de ingressar e permanecer em ambientes de uso coletivo acompanhada de cão-guia e dá 

outras providências; 

 

Considerando o Decreto Legislativo n.º 186, de 9 de julho de 2008, que aprova a 

Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo facultativo; 

 

Considerando o Decreto do Poder Executivo nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, 

que promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007 

; 

Considerando a Portaria Conjunta Inmetro/Corde n.º 460, de 22 de dezembro de 

2008, que estabelece os requisitos a serem utilizados quando da avaliação da conformidade 

dos centros de treinamento, treinadores, instrutores e instrutores autônomos de cãoguia; 

 

Considerando a demanda do setor ao Inmetro, para a implementação do Programa 

de Avaliação da Conformidade para Treinadores e Instrutores de Cão-Guia; 

 

Considerando a necessidade de os Treinadores e Instrutores de Cão-Guia 

possuírem competência para assegurar à pessoa com deficiência a condição de se locomover 

com segurança, resolve baixar as seguintes disposições: 

 

Art. 1º Aprovar os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Treinadores e 

Instrutores de Cão-Guia, disponibilizado no sitio www.inmetro.gov.br ou no endereço abaixo: 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro Divisão de Programas de 

Avaliação da Conformidade - Dipac Rua da Estrela n.º 67 - 2º andar - Rio Comprido CEP 

20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ 
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Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública que originou os requisitos ora 

aprovados foi divulgada pela Portaria Inmetro n.º 107, de 24 de abril de 2009, publicada no 

Diário Oficial da União - DOU de 28 de abril de 2009, seção 01, página 69. 

 

Art. 3º Instituir, no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade - 

SBAC, a certificação voluntária para Treinadores e Instrutores de Cão-Guia, a qual deverá ser 

realizada por Organismo de Certificação de Pessoas - OPC, acreditado pelo Inmetro, 

consoante o estabelecido nos Requisitos ora aprovados. 

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 

da União. 

 

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA 

 


